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LEI ELOY CHAVES

(24 de janeiro de 1923) 

MARCO INICIAL
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL NO BRASIL

✓ Institui as caixas de aposentadorias e pensões para 
ferroviários (CAP’s)

✓ administradas pelas EMPRESAS, 
✓ contribuição das empresas e empregados, 
✓ SEM PARTICIPAÇÃO DO GOVERNO.24 DE JANEIRO

DIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

CF/88

REFORMA DA 

PREVIDÊNCIA

EC 103/2019

1ª a utilizar o termo

SEGURIDADE SOCIAL:

PREVIDÊNCIA + ASSISTÊNCIA + SAÚDE 

Criação do SUS e do SUAS

www.aprendizagemobjetiva.com.br

Direito Previdenciário

BIZU: “Eloy Chaves abriu o trem da PREVidência” → ferrovias → primeiro marco.

ORIGEM DA SEGURIDADE SOCIAL



www.aprendizagemobjetiva.com.br

Direito Previdenciário

CAP’s IAP’s

Organizadas por
EMPRESAS

Organizadas por
CATEGORIAS 

PROFISSIONAIS 

SEM
PARTICIPAÇÃO DO

GOVERNO

COM
PARTICIPAÇÃO DO

GOVERNO
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ORIGEM DA SEGURIDADE SOCIAL



CF/88Antes Depois
PREVIDÊNCIA SOCIAL

+
ASSISTÊNCIA SOCIAL

+
SAÚDE

PREVIDÊNCIA SOCIAL = 

SEGURIDADE SOCIALwww.aprendizagemobjetiva.com.br

Direito Previdenciário

PREVIDÊNCIA SOCIAL

7

Inexistente como sistema 
unificado. Havia apenas 

previdência social voltada 
ao trabalhador formal.

Conjunto integrado de 
ações nas áreas de Saúde, 
Previdência e Assistência 

Social.



Art. 194 - CF:

A Seguridade Social compreende um conjunto INTEGRADO de ações de iniciativa dos PODERES PÚBLICOS E

DA SOCIEDADE, destinadas a assegurar os direitos relativos À SAÚDE, À PREVIDÊNCIA e à

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

CONCEITO

GÊNERO 

Seguridade Social

ASSISTÊNCIA SOCIAL

SEGURIDADE SOCIALwww.aprendizagemobjetiva.com.br

Direito Previdenciário

ESPÉCIES

SAÚDE

PREVIDÊNCIA SOCIAL

PODER PÚBLICO 

SOCIEDADE

conjunto 
INTEGRADO

de ações 
+

(DIREITO DERIVADO DO TRABALHO) 

(DIREITO SELETIVO) 

(DIREITO UNIVERSAL) 
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SAÚDE

PARA

TODOS
PARA QUEM

PRECISAR

PARA QUEM

CONTRIBUIR

Brasileiros
e

Estrangeiros 
(residentes ou não)

SEGURIDADE SOCIALwww.aprendizagemobjetiva.com.br

Direito Previdenciário

Contributivo

Não Contributivo

(DIREITO DERIVADO DO TRABALHO) 

(DIREITO SELETIVO) (DIREITO UNIVERSAL) 

SAÚDE

PREVIDÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
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EMPREGADORES

TRABALHADORES

PODER PÚBLICO

APOSENTADOS

EMPREGADORES

TRABALHADORES

PODER PÚBLICO

TRÍPLICE
CUSTEIO

SEGURIDADE SOCIALwww.aprendizagemobjetiva.com.br

Direito Previdenciário

GESTÃO 
QUATRIPARTITE
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Art. 4º Lei 8.212/91:
A Assistência Social é a política social que provê o ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES BÁSICAS, traduzidas em
PROTEÇÃO À FAMÍLIA, À MATERNIDADE, À INFÂNCIA, À ADOLESCÊNCIA, À VELHICE E À PESSOA
PORTADORA DE DEFICIÊNCIA, independentemente de contribuição à Seguridade Social.

ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES BÁSICAS
INDEPENDENTE DE

CONTRIBUIÇÃO

PROTEÇÃO

MATERNIDADE INFÂNCIA ADOLESCÊNCIA VELHICE

PESSOA 

PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA
FAMÍLIA 

SEGURIDADE SOCIALwww.aprendizagemobjetiva.com.br

Direito Previdenciário
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PRINCÍPIOS DA SEGURIDADE SOCIALwww.aprendizagemobjetiva.com.br

Direito Previdenciário
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IDEIA CENTRAL LEMBRETE

Universalidade da 
cobertura e do 

atendimento
Abrange todos os riscos e pessoas “Cobre tudo, atende todos”

Uniformidade e 
equivalência 
urbano/rural

Igualdade entre campo e cidade
“Quem planta tem o mesmo direito de 

quem trabalha na cidade”

Seletividade e 
distributividade Prioriza quem mais precisa “Seleciona e distribui justiça social”

Irredutibilidade dos 
benefícios Não pode reduzir o valor nominal “Não cai, mas não precisa subir”

Equidade no custeio Quem ganha mais, paga mais “Pesa mais pra quem pode mais”

Diversidade da base de 
financiamento Várias fontes de custeio

É fundamental para a manutenção
da saúde financeira e atuarial do 

sistema de seguridade social, pois reduz 
o risco de desequilíbrio do orçamento

Caráter democrático e 
descentralizado

Gestão compartilhada entre 
sociedade e governo

“Todos participam da Seguridade”

IGUALDADE EQUIDADE



✓ Quem ganha mais, contribui com mais;
✓ Alíquotas de contribuições sociais de 

acordo com a remuneração;
✓ Objetivo da Seguridade Social.

SEGURIDADE SOCIALwww.aprendizagemobjetiva.com.br

Direito Previdenciário

Todos contribuem da 
mesma forma.
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SEGURIDADE SOCIALwww.aprendizagemobjetiva.com.br

Direito Previdenciário
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Seletividade Distributividade

Foco principal O que será coberto (quais riscos/benefícios)
Quem será atendido e quanto cada um 

receberá

Ideia central
A Seguridade Social não cobre tudo, mas 
escolhe as contingências mais relevantes
(doenças, maternidade, invalidez, etc.)

A Seguridade Social distribui renda de forma 
mais justa, beneficiando mais quem mais 

precisa

Âmbito de aplicação
Predomina na Previdência Social, pois nem 

todos os riscos são cobertos
Predomina na Assistência Social, pois esta foca 

nos mais necessitados

Exemplo prático
O INSS seleciona quais eventos geram 
benefício: doença, invalidez, velhice, 

maternidade…

O Bolsa Família ou o BPC/LOAS destinam-se a 
quem comprova baixa renda, aplicando o 

critério de necessidade

Objetivo social
Garantir racionalidade e sustentabilidade 

financeira do sistema
Promover justiça social e redução das 

desigualdades

Relação entre eles Escolhe os riscos a cobrir
Define quem será beneficiado e em que 

proporção

“Seletiva escolhe o quê; Distributiva divide o porquê!”



PRINCÍPIOS DA SEGURIDADE SOCIALwww.aprendizagemobjetiva.com.br

Direito Previdenciário
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princípios gerais 

SEGURIDADE SAÚDE (SUS) PREVIDÊNCIA SOCIAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

1. Universalidade da cobertura e do 
atendimento

1. Acesso universal e igualitário às ações 
e serviços de saúde

1. Universalidade de participação nos 
planos previdenciários, mediante 

contribuição

1. Descentralização político-
administrativa dos serviços e programas

2. Uniformidade e equivalência dos 
benefícios e serviços às populações 

urbanas e rurais

2. Provimento das ações e serviços 
através de rede regionalizada e 

hierarquizada, integrados em sistema 
único

2. Valor da renda mensal dos benefícios 
substitutos do salário de contribuição ou 

rendimento do trabalho do segurado, 
não inferior ao salário mínimo

2. Participação da população na 
formulação, fiscalização e controle das 

ações e serviços de assistência social em 
todos os níveis

3. Seletividade e distributividade na 
prestação dos benefícios e serviços

3. Descentralização, com direção única 
em cada esfera de governo

3. Cálculo dos benefícios considerando os 
salários de contribuição corrigidos 

monetariamente

4. Irredutibilidade do valor dos benefícios
4. Atendimento integral, com prioridade 

para as atividades preventivas
4. Previdência complementar facultativa, 

custeada por contribuição adicional

5. Equidade na forma de participação no 
custeio

5. Participação da comunidade na 
gestão, fiscalização e acompanhamento 

das ações e serviços de saúde

5. Preservação do valor real dos 
benefícios, garantindo reajustes que 

mantenham seu poder de compra

6. Diversidade da base de financiamento, 
identificando receitas e despesas 

vinculadas a cada área, preservando o 
caráter contributivo da previdência social

6. Participação da iniciativa privada na 
assistência à saúde, obedecidos os 

preceitos constitucionais

7. Caráter democrático e descentralizado 
da administração, mediante gestão 
quadripartite, com participação de 

trabalhadores, empregadores, 
aposentados e governo nos órgãos 

colegiados



SEGURADOS OBRIGATÓRIOSwww.aprendizagemobjetiva.com.br

Direito Previdenciário

Empregado

Empregado Doméstico

Avulso

Contribuinte Individual

Segurado Especial

16



ATÉ 2 DIAS POR SEMANA

II - como empregado doméstico - aquele que presta serviço de forma
contínua, subordinada, onerosa e pessoal a pessoa ou família, no âmbito
residencial desta, em atividade sem fins lucrativos, por mais de dois dias
por semana

www.aprendizagemobjetiva.com.br

Direito Previdenciário

SEGURADOS OBRIGATÓRIOS

PRESTA SERVIÇO

CONTÍNUA de
FORMA

SUBORDINADA ONEROSA

PESSOAL

NO ÂMBITO

RESIDENSIAL
+ DE 2 DIAS POR 

SEMANA

DIARISTA

PRESTA SERVIÇO

NÃO CONTÍNUO

É SEGURADO OBRIGATÓRIO: 

CONTRIBUINTE 
INDIVIDUAL

EM ATIVIDADE 

SEM FINS 
LUCRATIVOS

17
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SEGURADOS OBRIGATÓRIOS

18

Empregado 
(Geral)

Empregado 
Doméstico

Local de Trabalho Empresa Residência

Empregador

Pessoa física ou jurídica 
que explora atividade 

econômica
Pessoa ou família

Natureza da Atividade COM fins lucrativos SEM fins lucrativos

Finalidade da 
Atividade

Produção de bens ou 
serviços com finalidade 

econômica

Atendimento das 
necessidades do lar ou da 

família

Vínculo Previdenciário
Segurado obrigatório
do RGPS como empregado

Segurado obrigatório
do RGPS como empregado 

doméstico

Subordinação
Ao empregador 

(empresa)
Ao empregador 

(família ou pessoa física)

Periodicidade do 
Trabalho

Pode ser eventual ou 
contínuo

Deve ser contínuo, por 
mais de 2 dias por semana

EMPREGADO COMUM 
(atividade com fins lucrativos)

EMPREGADO DOMÉSTICO 
(atividade sem fins lucrativos)

Cozinheira

Trabalha em restaurante, padaria 
ou hotel, recebendo salário de 
empresa com objetivo de lucro.

Trabalha na residência de uma 
família, preparando refeições para 

uso doméstico.

Faxineira / 
Diarista

Trabalha em empresa de limpeza, 
escola, hospital ou escritório 

comercial.

Presta serviços contínuos (mais de 
2x por semana) em uma casa de 

família.

Jardineiro

Trabalha em empresa de 
paisagismo, condomínio, clube ou 

fazenda produtiva.

Cuida do jardim de uma casa de 
família, sem atividade econômica 

no local.

Motorista 
da família

Dirige para empresa ou pessoa 
jurídica, transportando 

empregados, clientes ou 
mercadorias.

Dirige para uso particular dos 
moradores (ex: leva filhos à escola, 

faz compras).

Babá / 
Cuidadora

Trabalha em creche, escola ou 
instituição de cuidados, com CNPJ e 

fins econômicos.

Cuida de crianças ou idosos dentro 
do ambiente familiar, sem fins 

lucrativos.

Caseiro de 
sítio

Cuida de fazenda que produz leite, 
gado ou hortaliças para comércio 
— vínculo com empresa rural 

(empregado comum).

Cuida da propriedade usada para 
lazer da família, sem venda de 

produtos.

Piloto de 
avião

Trabalha para empresa aérea, 
fazenda comercial, ou empresários 

no transporte de 
cargas/passageiros — atividade 

lucrativa.

Pilota aeronave particular de 
família (uso privado).Tem PATRÃO? Sem intermediação?

Então, é empregado ou empregado doméstico
Bizu



PARTE I

www.aprendizagemobjetiva.com.br

Direito Previdenciário

SEGURADOS OBRIGATÓRIOS

EXPLORA

ATIVIDADE 

PESQUEIRA OU 

EXTRATIVISTA VEGETAL

+ 4 de MÓDULOS FISCAIS

- 4 de MÓDULOS FISCAIS

COM AUXÍLIO DE 

EMPREGADOS OU 
POR INTERMÉDIO DE 

PREPOSTOS

PESSOA FÍSICA

ATIVIDADE DE  

EXTRAÇÃO MINERAL - GARIMPO

DIRETAMENTE OU POR 
INTERMÉDIO DE PREPOSTOS

COM OU SEM O AUXÍLIO DE 

EMPREGADOS

MINISTRO DE CONFISSÃO RELIGIOSA E 
O MEMBRO DE INSTITUTO DE VIDA 

CONSAGRADA, DE CONGREGAÇÃO OU 
DE ORDEM RELIGIOSA

O BRASILEIRO CIVIL QUE TRABALHA NO 
EXTERIOR PARA ORGANISMO OFICIAL 
INTERNACIONAL DO QUAL O BRASIL É 

MEMBRO EFETIVO, AINDA QUE LÁ 
DOMICILIADO E CONTRATADO, SALVO 
QUANDO COBERTO POR REGIME PRÓPRIO 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.

ATIVIDADE
AGROPECUÁRIA

19
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Direito Previdenciário

SEGURADOS FACULTATIVOS

A PARTIR DE 
16 ANOS

TRABALHO
EXCLUSIVAMENTE

DOMÉSTICO

ESTUDANTE

ESTAGIÁRIO
(De acordo com a Lei de 

estágio)

SÍNDICO
DE CONDOMÍNIO
(não remunerado 

– direta e 
indiretamente)

BRASILEIRO QUE
ACOMPANHA
CÔNJUGE QUE
PRESTA SERVIÇO NO
EXTERIOR

AQUELE QUE DEIXOU DE SER
SEGURADO OBRIGATÓRIO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL;

MEMBRO DE 

CONSELHO 
TUTELAR

O BOLSISTA
(integral)

O PRESIDIÁRIO QUE NÃO EXERCE ATIVIDADE
REMUNERADA NEM ESTEJA VINCULADO A
QUALQUER REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL;

BRASILEIRO
RESIDENTE OU
DOMICILIADO
NO EXTERIOR.

O SEGURADO RECOLHIDO À PRISÃO SOB REGIME FECHADO OU SEMI-ABERTO,
QUE, NESTA CONDIÇÃO, PRESTE SERVIÇO, DENTRO OU FORA DA UNIDADE PENAL, A
UMA OU MAIS EMPRESAS, COM OU SEM INTERMEDIAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO
CARCERÁRIA OU ENTIDADE AFIM, OU QUE EXERCE ATIVIDADE ARTESANAL POR CONTA
PRÓPRIA

ATLETA BENEFICIÁRIO DA
BOLSA-ATLETA NÃO FILIADO A
REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL OU NÃO
ENQUADRADO EM UMA DAS
HIPÓTESES PREVISTAS NO ART.
9º.

FILIAÇÃO é um ATO VOLUTIVO – SÓ GERA EFEITOS
APÓS A INSCRIÇÃO + PAGAMENTO DA 1ª
CONTRIBUIÇÃO – VEDADO O PAGAMENTO
RETROATIVO.
APÓS INSCRIÇÃO, O SEGURADO FACULTATIVO
PODE RECONHER CONTRIBUIÇÕES RETROATIVAS
ATÉ 6 MESES DE ATRASO.
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Direito Previdenciário

DEPENDENTES

O CÔNJUGE

FILHOS

1ª CLASSE

Equiparam-se a filho: 
ENTEADO, MENOR TUTELADO e

MENOR SOB GUARDA.

2ª CLASSEPAIS

3ª CLASSE

IRMÃO

(NÃO EMANCIPADO)
MENOR DE 21 ANOS

OU QUE TENHA 
DEFICIÊNCIA 

INTELECTUAL, MENTAL 
OU GRAVE

Ou INVÁLIDO

COMPROVADA A 
DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA
(REGRA)

A existência de dependente de 
qualquer das classes, exclui do 

direito às prestações os das 
classes seguintes

DEPENDÊNCIA 
ECONÔMICA 

MEDIANTE 
COMPROVAÇÃO

A COMPANHEIRA, 
O COMPANHEIRO

PROVA 
MATERIAL
DA UNIÃO
ESTÁVEL

EX-CÔNJUGE
que recebe

PENSÃO 
ALIMENTÍCIA

Os dependentes de uma 
mesma classe concorrem em 

igualdade de condições.

ATENÇÃO!
Colação de 

grau em nível 
superior 

causa 
emancipação.

Adquirida antes da 
emancipação

21

A pendência de curso 
superior não prorroga a 
condição de dependente 

do filho (súmula 37, 
TNU). 

LEI Nº 
15.108/2025

O STF reconhece a união homoafetiva 
como entidade familiar e, 

consequentemente, assegura ao(à) 
companheiro(a) da pessoa segurada a 

qualidade de dependente para fins 
previdenciários.

A inscrição do dependente 
do segurado do RGPS é 

sempre feita quando ele for 
requerer o benefício.



1. ACIDENTE DE QUALQUER 

NATUREZA ou causa 

2. DOENÇA PROFISSIONAL 

OU DO TRABALHO, 

3. doenças e afecções GRAVES

Independe de Carência Independe de Carência

1. Auxílio por  

INCAPACIDADE TEMPORÁRIA 

2 . Aposentadoria por 

INDEPENDE DE CARÊNCIA SALÁRIO MATERNIDADE INCAPACIDADE PERMANENTE AUXÍLIO-RECLUSÃO APOSENTADORIA

0 meses 0 meses 12 meses 24 meses 180 meses

1.Salário-família; 1.Programada

2.Pensão por morte; 2.Por idade do trabalhador rural

3.serviços prestados pela 

autarquia: serviço social e 

reabilitação profissional

3.Especial

www.aprendizagemobjetiva.com.br
Direito Previdenciário

CARÊNCIA PARA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS

22

O STF declarou a inconstitucional a norma 
que exigia carência de 10 meses de 

contribuição para a concessão do salário-
maternidade contribuintes individuais, 

seguradas especiais e para as contribuintes 
facultativas. Para os ministros, a exigência 
de cumprimento de carência apenas para 

algumas categorias de trabalhadoras viola 
o princípio da isonomia.

Após a perda da qualidade de segurado, o 
segurado deverá contar, a partir da data da 

NOVA FILIAÇÃO à Previdência Social, com 

METADE dos períodos de contribuições 

para ter direito aos benefícios.



PAGO DURANTE O 
período de defeso de 
atividade pesqueira. 

1 Salário 
Mínimo

SEGURO DESEMPREGO 
DO PESCADOR 
ARTESANAL

Período pode variar de acordo com:
✓ Tipo de fruto do mar pescado;
✓ Região do país.

VALOR DURAÇÃO
de 3 a 5 
meses

23
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SEGURO-DEFESO

INACUMULÁVEL

Proibido o recebimento 
de outro benefício 

durante o recebimento 
do seguro 

desemprego.

ATIVIDADE

REQUISITO

NÃO TENHA OUTRA FONTE DE 
RENDA diversa da decorrente da 

atividade pesqueira

✓ Ininterrupta;
✓ Artesanal;
✓ Individual ou em

regime de economia
familiar



Caderno do Bizu
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Onde e Aonde 

SEMPRE PARA LUGAR

MOVIMENTO + preposição ALUGAR 
FÍSICO

Ir
Chegar
Levar
Voltar

Retornar

• APLICA: Aonde você vai? 
(quem vai, vai A algum lugar)

• NÃO SE APLICA: De onde você vem? 
(quem vem, vem de algum lugar)

•Onde você mora?
(Refere-se a um lugar fixo, sem 
movimento.)

•Não sei onde deixei minhas chaves.
(Indica o local onde algo está.)

•Onde está o livro que você me 
emprestou?

(Pergunta sobre o local fixo do 
objeto.)

•Aonde você vai?
(Indica movimento em direção a um 
lugar.)

•Não sei aonde ele pretende chegar com 
essa conversa.

(Usado com o verbo "chegar", que 
implica movimento.)

•Aonde você quer me levar hoje à noite?
(Indica direção, com o verbo "levar", 
que envolve movimento.)

Teste com "a" do verbo:
1. Se puder dizer "a algum lugar", 

use aonde.
1. Exemplo: Estou indo a 

algum lugar→ Aonde 
estou indo?

2. Caso contrário, use onde.
1. Exemplo: Moro em algum 

lugar→ Onde moro?

Ortografia
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Por que Porque Por quê Porquê
Personagem O Curioso O Explicador O Dramático O Filósofo

Personalidade
Faz perguntas e 

quer saber o 
motivo.

Dá respostas ou 
explicações 

claras.

Aparece no final 
da frase, com 

ênfase.

Reflete e 
significa "o 

motivo".

Dica para Uso
Substitua por 

"por qual 
motivo".

Substitua por 
"pois" ou "já 

que".

Antes do ponto 
de interrogação, 

tem acento.

Sempre vem com 
artigo: "o" ou 

"um".

Exemplo
Por que você não 
veio? (= Por qual 

motivo...)

Não fui porque 
estava cansado. 

(= Pois...)

Você não veio. 
Por quê?

Não sei o porquê 
da confusão. (= O 

motivo)

USO DOS “PORQUES”

Ortografia
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Sessão
Período de tempo em que algo ocorre; 

reunião ou evento.

Sessão é usada para eventos como 
cinema, teatro ou reuniões.

Senta e assiste
Fomos a sessão de cinema.

A sessão legislativa já vai começar.

Seção
Parte ou divisão de um todo; 

departamento.

Seção está relacionada a dividir ou 
organizar algo.

Separação
Procure o produto na seção de 
eletrodomésticos.

As carnes estão na seção de frios.

Cessão
Ato de ceder ou transferir algo a 

alguém.

Cessão está ligada a concessão ou 
doação.

Ceder

A cessão dos direitos autorais foi 
formalizada.

O termo de cessão de uso foi assinado.

Semântica
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usa-se 

hífen

Prefixos terminados 
em vogal + palavra 

iniciada com a mesma 
vogal

anti-inflamatório, 
micro-ondas
semi-interno,

auto-observação.

Evita a repetição de vogais 
iguais.

Prefixos terminados 
em consoante + 

palavra iniciada com 
consoante idêntica

inter-regional, 
sub-bibliotecário, 

super-revista, 
hiper-requintado.

Repetição de consoantes 
iguais exige o hífen.

Prefixos "não" e 
"quase" + palavra 

composta

não-ficção, quase-
humano

Mantém o hífen com 
prefixos que exprimem 

negação ou aproximação.

Com sufixos de origem 
tupi-guarani

capim-açu, amoré-
guaçu

Mantém-se o hífen em 
palavras de origem indígena.

Repetição de palavras 
(onomatopeias ou não)

reco-reco, tique-
taque, zigue-

zague

Aplica-se o hífen para 
palavras repetidas.

Ortografia
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Forma Incorreta Forma Correta Observação
Anciosa Ansiosa Ansiosa: que sente ansiedade.

Emponderamento Empoderamento Empoderamento: ato de conceder poder ou autonomia.

Gratuíto Gratuito Gratuito: algo que é oferecido sem custo.

Estrupo Estupro Estupro: crime de violência sexual.

Opnião Opinião Opinião: ponto de vista ou julgamento.

Ritimo Ritmo Ritmo: cadência ou compasso em música ou movimento.

Cabelelera Cabeleireira Cabeleireira: profissional que cuida dos cabelos.

Iorgute Iogurte Iogurte: alimento lácteo fermentado.

Excessão Exceção Exceção: algo que foge à regra geral.

Mortandela Mortadela Mortadela: tipo de embutido feito de carne suína.

Cardaço Cadarço Cadarço: cordão usado para amarrar calçados.

Consiliar Conciliar Conciliar: harmonizar ou fazer acordo entre partes.

Adevogado Advogado Advogado: profissional do direito que representa clientes.

Célebro Cérebro
Cérebro: órgão do sistema nervoso central responsável pelas funções 
cognitivas.

Pertubar Perturbar Perturbar: causar distúrbio ou inquietação.

Mecher Mexer Mexer: movimentar ou agitar algo.

Enxer Encher Encher: completar algo até o limite de sua capacidade.

Para mim fazer Para eu fazer Para eu fazer: forma correta; "mim" não conjuga verbo.

Germinada Geminada
Geminada: construções duplicadas ou simétricas; germinada refere-se 
a algo que germinou.

Impecilho Empecilho
Empecilho: significa um obstáculo, impedimento ou dificuldade que 
atrapalha algo.

Erros 
Comuns

Ortografia

29

https://aprendizagemobjetiva.com.br/


SUBSTANTIVOS

O pronome “quem” quando se refere a 
pessoa ou ente personificado é sempre 

precedido por preposição.

Ex: Essa é a pessoa a quem me referi.
Ex: Essa é a pessoa de quem falei.

O pronome “cujo” tem como principais 
características:

✓Indicar posse e sempre vir entre 
dois substantivos, possuidor e 

possuído;
✓Não poder ser seguido nem 

precedido de artigo, mas poder ser 
antecedido por preposição.

EXEMPLO:

O livro cujo autor ganhou o prêmio 
está esgotado.

A mulher cuja filha é médica mora 
aqui perto.

ESTAR ERRADA A ESCRITA: 
cujo o, cuja a, cujo os, cuja as

o pronome relativo “onde” só pode ser 
usado quando o antecedente indicar 

LUGAR FÍSICO. Portanto, é utilizado 
com verbos que pedem “em”.

Ex: A casa onde mora não tem 
segurança.

As empresas cujas funcionárias entraram em greve não abriram hoje.

PRONOME 
RELATIVO

QUEM CUJO ONDE

PRONOMES

Pronome
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Usados para negar 
uma ação ou ideia.

não, jamais, nunca, de 
modo algum

Indicam como a ação 
acontece.

Modo Tempo Lugar Intensidade Negação

bem, mal, depressa, 
devagar, assim, 

calmamente, 
lentamente, 

rapidamente, pior, 
melhor

Indicam quando a ação 
acontece.

hoje, ontem, agora, 
depois, antes, cedo, 
tarde, logo, sempre, 

jamais, nunca, já, 
enfim, antigamente

aqui, ali, lá, cá, perto, 
longe, em cima, 

embaixo, dentro, fora, 
adiante, atrás, atrás, 

onde

Indicam onde a ação 
acontece.

muito, pouco, demais, 
bastante, mais, 
menos, tanto, 
totalmente, 

completamente, 
quase, absolutamente, 

nada

Indicam o grau de 
uma ação, 

característica ou 
estado.

Usados para afirmar 
uma ação ou ideia.

sim, certamente, 
realmente, claro, com 
certeza, sem dúvida

Afirmação

Indicam dúvida.

talvez, possivelmente, 
provavelmente, quem 

sabe

Dúvida

ADVÉRBIOS

Advérbio
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Fatos reais e ações 
concretas.

Indicativo Subjuntivo Imperativo

MODOS VERBAIS

Hipóteses, dúvidas, 
desejos.

Bizu: 
"Eu INDICO a 

certeza, eu faço."

Ordens, pedidos, 
conselhos

Bizu: 
"SUBJUGA a 

dúvida, talvez eu 
faça."

Bizu: 
"IMPERA a ação, 

faça!"

Verbos
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O que acontece agora.

Bizu: 
"PRESENTE, estou aqui."

Presente Passado Futuro

MODO INDICATIVO

Aconteceu e terminou.

Bizu: 
"PERFEITO, eu já fiz."

Pretérito PERFEITO

Aconteceu mais de uma vez no 
passado, sem fim definido.

Bizu: 
"IMPERFEITO, eu fazia."

Pretérito IMPERFEITO

Aconteceu antes de outra ação 
passada.

Bizu: 
""MAIS-QUE-PERFEITO, eu já 

tinha feito."

Pretérito 
MAIS-QUE-PERFEITO

O que ainda vai acontecer.

Bizu: "FUTURO, eu farei."

Futuro do Presente

Algo que aconteceria, mas 
depende de uma condição.

Bizu: 
"CONDICIONAL, eu faria."

Futuro do Pretérito

Verbos
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VERBOS de 
LIGAÇÃO

NÃO indicam ação, mas sim 
um ESTADO, CONDIÇÃO 
OU CARACTERÍSTICA do 

sujeito.

CONCEITO

Liga O SUJEITO e o 
PREDICATIVO

Esses verbos indicam um ESTADO 
PERMANENTE, TRANSITÓRIO OU 

UMA MUDANÇA DE ESTADO.

sempre precisam de um complemento 
(predicativo) para formar sentido 

completo. 

Eles não expressam ações realizadas, 
mas sim o modo como o sujeito está ou é 

percebido.

FUNÇÃO

Têm a função de conectar o 
sujeito ao predicativo do 
sujeito, que é o elemento 

que descreve ou caracteriza 
o sujeito da oração.

Principais 
Verbos de 
Ligação

Ser: Ele é alto.

Estar: Ela está feliz.

Parecer: Ele parece cansado.

Ficar: A situação ficou complicada.

Continuar: Eles continuam confiantes.

Tornar-se: Ele se tornou professor.

Andar: Ela anda preocupada.

Permanecer: A porta permaneceu fechada. 

Verbos
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Substantivo + DE

adjunto 
adnominal

complemento 
nominal

Se o termo 
preposicionado tiver 

sentido de quem REALIZA a 
ação. 

É Comum em frases que 
indicam autoria ou 

criação.

Se o termo 
preposicionado puder 
ser substituído por um 
adjetivo equivalente

Se o termo 
preposicionado indicar 

quem SOFRE a ação.

Se o substantivo 
abstrato puder ser 

transformado em um verbo e 
o termo preposicionado 
desempenhar o papel de 

objeto indireto

O livro de Machado de Assis é 
um clássico.

Explicação: "de Machado 
de Assis" indica o agente, 
ou seja, quem escreveu o 
livro.

A música de Caetano Veloso é 
emocionante.

Explicação: "de Caetano 
Veloso" indica quem criou 
a música.

Os hábitos de criança são 
interessantes.

Substituição: "Os 
hábitos infantis são 
interessantes."

O programa de governo será 
apresentado amanhã.

Substituição: "O 
programa 
governamental será 
apresentado amanhã."

O ataque à cidade deixou 
marcas profundas.

Explicação: "à 
cidade" indica quem 
sofreu o ataque.

O respeito aos professores 
é fundamental.

Explicação: "aos 
professores" indica 
quem recebe o 
respeito.

A busca por soluções foi 
intensa.

Transformação: 
"Buscamos por 
soluções.“

A obediência às regras é 
essencial.

Transformação: 
"Obedecemos às 
regras."

Sintaxe da oração
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FUNÇÃO DICA EXEMPLO CONJUNÇÕES COMUNS

ADITIVA
Conectam ideias de 

ADIÇÃO, continuidade.

Se puder substituir o 
"e" por "além disso", 

provavelmente é aditiva.

Estudo e trabalho ao 
mesmo tempo.

e, nem, não só... mas 
também, como também

ADVERSATIVA
Indicam OPOSIÇÃO, 

contraste entre ideias.

Pense em algo que 
esperava o oposto do 

que acontece.

Estudei muito, mas não 
passei.

mas, porém, contudo, 
todavia, entretanto

ALTERNATIVA

Apresentam alternativas 
ou escolhas. 

TROCA DE OPÇÕES.

Quando há troca de 
possibilidades, é 

alternativa.

Ou você estuda, ou não 
passará.

ou, ora... ora, já... já, 
quer... quer

CONCLUSIVA

Expressam uma 

CONCLUSÃO ou 

resultado lógico da oração 
anterior.

Busque o sentido de 
resultado ou resolução.

Estudei muito, portanto 
passei.

logo, portanto, por 
conseguinte, assim, então

EXPLICATIVA

Justificam ou explicam a 
ideia anterior. 

MOTIVO OU RAZÃO.

Se a segunda oração 
explica o motivo da 

primeira, é explicativa.

Estude, porque a prova 
será difícil.

porque, que, pois
(antes do verbo)

Orações Coordenadas São INDEPENDENTES!

Sintaxe  do período
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Colocação Pronominal

Próclise Mesóclise Ênclise

Palavras negativas

Pronome
antes do verbo

Ocorre quando há uma 
palavra que atrai o pronome 

para antes do verbo.

Advérbios

Pronomes relativos, 
indefinidos e 

demonstrativos

Conjunções 
subordinativas

Frases 
interrogativas ou 

exclamativas

Pronome
No meio do verbo

o verbo inicia a oração e não 
há palavra que atraia a 

próclise.

Amo-te (escrita correta)
Te amo (escrita errada)

No início de frases

imperativo 
afirmativo

infinitivo impessoal

Usada em tempos verbais no 
futuro do presente ou do 
pretérito, quando o verbo 
não está no início da frase.

Futuro do Presente

Futuro do Pretérito

Colocação pronominal
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Sujeito SIMPLES
O verbo concorda com o sujeito.

A professora ensina a matéria com clareza.

"a professora" é o sujeito 
simples, e o verbo "ensina" 
está na terceira pessoa do 
singular, concordando com o 

sujeito.

SUJEITO VERBO

Sujeito COMPOSTO ANTeposto
O sujeito composto é colocado antes do verbo.

A aluna e o professor foram à festa.

SUJEITO VERBO

Sujeito COMPOSTO POSposto
O verbo pode concordar com o todo ou + próximo.

Neste caso, o verbo 
"são" concorda com o 
sujeito composto como 

um todo, tratando 
ambos os itens como 
uma única unidade.

Foi à festa a aluna e o professor.

Foram à festa a aluna e o professor.

O verbo “foi" 
concorda apenas 
com o núcleo mais 
próximo (Aluna).

O verbo “foram" 
concorda no plural, 

pois há dois 
núcleos (Aluna e 

Professor).

TODO:

+ PRÓXIMO:

Concordância 
Verbal

Concordância Verbal
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